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Abre no orçamento vigente crédito adicional
suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE I'LORESTA, Estado de Pemambuco, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Floresta-PE,

DECRETA:

Artigo 1o. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$ 450.000,00 (quatrocentos cinquenta mil reais), distribuídos nas seguintes dotações:
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Artigo 2o. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto
provenientes de anulação parcial e ou total das seguintes dotações:
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Artigo 3o. Este Decreto
em contrário.
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entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

ffi*rrro6t
,r;.tg lggt

Gabinete da Prefeita,2T de abril de 2023.
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